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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 472
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/9/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) desempenham papel fundamental na promoção da saúde e no fortalecimento do elo entre a comunidade e os serviços de assistência, sendo essenciais para a efetividade do Sistema Único de Saúde (SUS).
Esses profissionais ajudam na elaboração, implantação e avaliação dos planos de ação local de saúde, ao utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade, registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, bem como ao orientar e acompanhar as famílias.
Atualmente, em nosso município os ACS e ACE realizam suas anotações em formulários manuais e, após chegarem na unidade de saúde, alimentam o sistema com os dados coletados. 
Entretanto, alguns municípios localizados nos estados do Pará, Acre e Rio Grande do Norte, Minas Gerais e Espirito Santo já realizaram a troca do papel pelos equipamentos eletrônicos portáteis, agilizando o atendimento e evitando retrabalho ao permitir o registro e transmissão on-line dos dados recolhidos.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar estudos visando fornecer dispositivos móveis do tipo “tablet” para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, com o objetivo de informatizar o trabalho desses profissionais, permitindo que as informações coletadas sejam transmitidas em tempo real aos bancos de dados da rede municipal de saúde.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de setembro de 2024.
Vereador Autor SARGENTO LAUDO
PSD

LGS/dvm
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

